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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 165/2024, 

DATADO DE 21 DE FEVEREIRO DE 

2024, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE GUAPORÉ E A EMPRESA 

SCHOSSLER OBRAS E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ Nº 87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. VALDIR CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em 

Guaporé, doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente 

o Contrato Administrativo nº 165/2024, vinculado a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

nº 29/2023, PROCESSO nº 1269/2023, homologada em 21 de fevereiro de 2024, 

subordinando-se as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

das seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo n° 165/2024, datado de 21 de fevereiro de 

2024, visando a EMPREITADA GLOBAL (MÃO DE OBRA E MATERIAL) 

PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS REGULARES E 

DRENAGEM NA RUA AGILBERTO MAIA – TRECHO ENTRE A RUA 

AURORA E RUA AIRTON TOMAZETTO, COM ÁREA DE 1.944,60 M² - 

RECURSOS DO FINISA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N° 0608924-58, DE 

ACORDO COM PROJETO, ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

 

Para fins de correção do Contrato Administrativo n° 165/2024, datado de 21 de 

fevereiro de 2024: 

 

ONDE SE LÊ:  

 

5.1.1. O processo para pagamento deverá ser encaminhado à Secretaria da 

Fazenda do Município de Guaporé, devendo a CONTRATADA anexar às cópias 

das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, acompanhadas da GEFIP referente 

folha de pagamento dos seus funcionários ligados diretamente à obra. 
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LEIA-SE:  

 

5.1.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada, após a apresentação da 

nota fiscal correspondente, de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

juntamente com as guias do INSS e FGTS quitadas e GFIP do mês anterior 

referente ao pessoal ligado a obra.  

 

As demais cláusulas e condições do contrato permanecem válidas e inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

Prefeito Municipal 

 

 

DANIEL ZORZI 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 60.518 

  

  

 


